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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19 de 25 de AGOSTO de 2017.

"Institui o Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 2017 e dá outras providências".

O Projeto de Lei Complementar nº 19/2017, que Institui o Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 2017, fica alterado na seguinte conformidade:

“Art. 4º  .......

§ 2º No caso do devedor fazer-se representar por procurador, quando a opção for pelo parcelamento, será aceita a adesão mediante a apresentação do instrumento público do mandato ou instrumento particular, conferindo poderes de representação junto a Secretaria Municipal da Fazenda de Botucatu ou Prefeitura Municipal de Botucatu para transigir, confessar dívidas e firmar termo de adesão a parcelamento de débitos, responsabilizando-se por todos os atos necessários e indispensáveis ao fiel cumprimento do instrumento.”
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Encaminho para apreciação a presente mensagem, diante dos relevantes argumentos da “Exposição de Motivos” elaborada pelo Secretário Municipal da Fazenda, onde demonstra o amparo legal para que o projeto de lei complementar seja submetido a votação em sessão extraordinária. 

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19 de 25 de AGOSTO de 2017.

"Institui o Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 2017 e dá outras providências".

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.
Encaminhamos a Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 19/2017, que trata da instituição do programa de recuperação fiscal de 2017 – REFIS 2017, que tem por objetivo promover incentivos fiscais através da redução das multas e juros de mora em até 90% sobre os débitos inscritos em dívida ativa. 

Inicialmente, é necessário esclarecer que o programa de recuperação fiscal apenas atingirá os débitos inscritos em dívida ativa, tendo em vista o equívoco cometido na justificativa que acompanha o projeto de lei complementar. 

Além disso, o Poder Executivo, após cientificar-se do parecer da procuradoria jurídica da Câmara Municipal, reitera que a redução parcial das multas e dos juros, ou seja, a redução das sanções aplicáveis pelo inadimplemento das obrigações tributárias não constitui a hipótese de concessão de benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

O artigo 3º do Código Tributário Nacional disciplina que: 

 “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.” (grifos nossos). 

Por isso, é possível afirmar que o tributo não tem natureza jurídica sancionatória e nem tem caráter punitivo, pois não decorre de um ato ilícito, como é o caso das multas, mas sim da capacidade contributiva. 

Por isso é possível afirmar que a multa não tem natureza jurídica tributária, pois não é tributo e, o tributo também não será uma sanção ou uma punição por ato ilícito. 

Vale considerar que o próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do TC nº 000569/026/09 firmou o entendimento de que a anistia de multas e a remissão de juros de mora não se enquadram nas hipóteses de renúncia de receita. 

A proposta não trata de anistia, mas de redução da multa e dos juros, do que se conclui que não se enquadram nas hipóteses de renúncia de receita tributária, previstas pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Não bastassem tais argumentos, a propositura também não afetará as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício financeiro e a equipe técnica da Secretaria Municipal da Fazenda, com base no histórico do REFIS 2015, apresenta o seguinte demonstrativo para a apreciação dessa Casa de Leis. Vejamos: 
	ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

	TIPO
	2014
	2015
	DIFERENÇA R$
	DIFERENÇA %

	PRINCIPAL
	R$ 4.081.990,34
	R$ 4.676.077,78
	R$ 594.087,44
	14,55%

	MULTA E JUROS
	R$ 2.265.732,01
	R$ 2.013.578,50
	-R$ 252.153,51
	-11,13%

	TOTAL
	R$ 6.347.722,35
	R$ 6.689.656,28
	R$ 341.933,93
	5,39%

	 

	NOTA: 2015, ANO DE REFIS.

	
	
	
	
	

	RECEITA DA DÍVIDA ATIVA ORÇADA PARA 2017
	
	

	PRINCIPAL
	MULTA E JUROS
	TOTAL
	
	

	R$ 6.400.000,00
	R$ 2.353.000,00
	R$ 8.753.000,00
	
	

	
	
	
	
	

	ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA DE JANEIRO A JULHO DE 2017
	
	

	
	
	

	PRINCIPAL
	MULTA E JUROS
	TOTAL
	
	

	R$ 2.266.136,90
	R$ 1.206.849,02
	R$ 3.472.985,92
	
	

	
	
	
	
	

	PROJEÇÃO DE ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA PARA O ANO DE 2017 (COM BASE NO ARRECADADO ATÉ JULHO/2017)
	
	

	
	
	

	
	
	

	PRINCIPAL
	MULTA E JUROS
	TOTAL
	
	

	R$ 3.884.806,11
	R$ 2.068.884,03
	R$ 5.953.690,15
	
	

	
	
	
	
	

	PREVISÃO DE DÉFICIT DA RECEITA DE DÍVIDA ATIVA
	
	

	ORÇADA
	A ARRECADAR
	DÉFICIT
	
	

	R$ 8.753.000,00
	R$ 5.953.690,15
	R$ 2.799.309,85
	
	

	
	
	
	
	

	COM A REALIZAÇÃO DO REFIS PRETENDE-SE ARRECADAR EM 2017:

	PRINCIPAL
	ACRÉSCIMO REFIS
	MULTA E JUROS
	DECRÉSCIMO REFIS (-)
	TOTAL

	R$ 3.884.806,11
	R$ 565.239,29
	R$ 2.068.884,03
	R$ 230.266,79
	R$ 6.288.662,65

	NOTA: TENDO POR BASE O HISTÓRICO DE ARRECADAÇÃO QUANDO DA EXECUÇÃO DO REFIS DE 2015

	

	
	
	
	
	

	PROJEÇÕES DO DÉFICIT NA RUBRICA (D.A.)

	DÉFICIT PROJETADO PARA 2017
	R$ 2.799.309,85

	DÉFICIT PROJETADO 2017 C/ REFIS
	R$ 2.464.337,35

	PREVISÃO DE DIMINUIÇÃO DO DÉFICIT C/ A EXECUÇÃO DO REFIS 2017
	R$ 334.972,50

	
	


	PROJEÇÃO DE ARRECADAÇÃO DOS DOIS ANOS SUBSEQUENTES AO REFIS (2018 E 2019), CFE. CONSTA DO PPA (PLANO PLURIANUAL) - NÃO AFETAÇÃO DAS METAS FISCAIS

	

	

	

	RECEITA DÍV.ATIVA
	2018
	2019

	PRINCIPAL
	R$ 3.760.000,00
	R$ 3.945.000,00

	MULTA E JUROS
	R$ 2.223.000,00
	R$ 2.235.000,00







Observa-se nas projeções anteriores que o poder público busca também diminuir o déficit orçamentário previsto para a receita da Dívida Ativa no ano de 2017, haja vista que o referido déficit tenderá a cair de R$2.799.309,85 para R$2.464.337,35 com a realização do REFIS, ou seja, uma redução de déficit da ordem de R$334.972,50. 






Nesse sentido, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro demonstrada pela proposta proporcionará uma recuperação da própria arrecadação no presente exercício, que sofreu queda devido à atual crise econômica.





Nos dois exercícios financeiros seguintes, a proposta não afetará a receita da Dívida Ativa, conforme consta do Plano Plurianual (2018-2020), recentemente aprovado pelos nobres edis.






Ante os motivos expostos, aguardamos confiantes a aprovação do projeto de lei complementar pela unanimidade dos Senhores Vereadores.
Atenciosamente,

Fábio de Souza Veira Leite
Secretário Municipal da Fazenda

